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Domingos Martins, 14 de novembro de 2014.

MENSAGEM Nº 061/2014
ENCAMINHA PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE DOMINGOS MARTINS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Excelentíssimo Senhor

Vereador Julio Maria dos Santos

MD Presidente da Câmara Municipal

Domingos Martins/ES
Senhor Presidente,

Em nossa cidade existem edificações irregulares construídas em desacordo com a Legislação, que não obtiveram aprovação do projeto inicial, ou que foram erguidas sem observância do projeto aprovado e, ainda, edificadas em períodos anteriores a legislação vigente, sem o competente e necessário aprovo da administração municipal.

Nesse contexto, urge a regularização dessas edificações, retirando os imóveis dessa situação irregular, evidenciando, assim, o interesse público do Projeto ora apresentado, tudo com respaldo no princípio constitucional do Direito à Propriedade previsto no caput do Art. 5º da Constituição Federal.  

Assim, o presente projeto de Lei tem como objetivo estabelecer as normas e condições para a regularização de edificações concluídas e/ou habitadas, comprovadamente existentes até a vigência da lei, e que estejam em desacordo com os parâmetros da legislação municipal, notadamente, a Lei n° 1.238/1992 e a LC n° 25/2013 do Município de Domingos Martins.

Pela Lei proposta, será oportunizado ao cidadão (pessoa física ou jurídica) a regularização com a aprovação de projeto arquitetônico e o fornecimento de certidões de habitabilidade do imóvel edificado, comprovadamente concluído até a data de publicação desta lei. Além disso, ela também atenderá ao interesse social que reveste essa matéria, permitindo ao município ter um controle e cadastramento da devida arrecadação de IPTU.

Nesse contexto, o presente Projeto de Lei procura abordar a questão de forma equânime, dando tratamento diferente a irregularidades diferentes e, ao mesmo tempo, buscando legalizar sem favorecer os infratores, tratando as situações de acordo com o tipo de irregularidade. O Projeto visa beneficiar os proprietários que necessitem regularizar suas edificações, desde que não infrinjam as normas do direito de vizinhança e de segurança e mantenham as condições de habitabilidade.
Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS PREZOTI ROCHA

Prefeito
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